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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

O Grupo de Trabalho de DIREITO DO TRABALHO, PROCESSO DO TRABALHO E
DIREITOS SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL I realizou as
apresentações de pôsteres que sintetizaram um debate com aspectos importantes e relevantes
sobre temas atuais e interdisciplinares que permeiam a seara do Direito e Processo do
Trabalho, além da Seguridade e Previdência Social.

Foram apresentadas questões atuais envolvendo a pandemia da COVID-19, abordando
aspectos acerca de ser ou não considerada como acidente do trabalho, da obrigatoriedade do
uso da vacina e os desdobramentos para eventual justa causa, além dos impactos no ambiente
do trabalho advindos dessa crise sanitária mundial.

Ademais, destacou-se temática acerca de problemas de escravidão moderna, com exploração
de mão-de-obra análoga à escrava, não só de brasileiros, mas, também, de cidadãos de outros
países latino-americanos, em especial, da Venezuela e Bolívia.

Outros temas foram abordados no aspecto processual, qual seja, acerca da ser constitucional
ou não as mudanças na CLT acerca dos honorários sucumbenciais.

Por fim, houve a abordagem dos impactos da LGPD no ambiente trabalhista, especificamente
acerca do tratamento de dados dos trabalhadores nas organizações. 

Essas temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre a proteção do trabalhador, o exercício da cidadania e o papel do Estado
na proteção e defesa dos direitos trabalhistas.

Profa. Dra. Edith Maria Barbosa Ramos – Universidade Federal do Maranhão

Profa. Me. Tais Ramos – Universidade Presbiteriana Mackenzie

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – Universidade de Marília e Toledo Prudente
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LIBERDADE INDIVIDUAL X PROTEÇÃO DO DIREITO COLETIVO:
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 E A MANUTENÇÃO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO

Jéssica Holandini Costa
Carina Leal Nassar

Resumo
INTRODUÇÃO:

Deve-se pontuar de início que, desde o dia 11 de março de 2020, foi decretado pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) o status de pandemia mundial, em razão do
aparecimento do novo coronavírus (BBC NEWS, 2021). Para além disso, o Brasil se encontra
em Estado de calamidade pública desde o dia 20 de março de 2020, prorrogado pelo Decreto
Legislativo 566/2020 (BRASIL, 2021a). Desse modo, é notória a enorme proporção causada
por este vírus. Nesse sentido, diversas medidas estão sendo tomadas pelos órgãos legiferantes,
para o melhor enfrentamento desta problemática, tais quais, a aprovação da Lei 13.979/2020
(BRASIL, 2021b) que dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Diante de todas as ações
tomadas pelo Estado brasileiro, tendo como objetivo a preservação da saúde e vida de toda a
população, é necessária a discussão sobre a obrigatoriedade da vacinação contra covid-19
como requisito para a manutenção do vínculo empregatício, a partir da discussão da
sobreposição do direito coletivo em relação à liberdade individual.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Obrigatoriedade da vacinação para covid-19 dos empregados como condição para a
manutenção do vínculo empregatício. 

OBJETIVO:

Analisar de que forma a vacina de covid-19 pode ser exigida como requisito para a
conservação do vínculo empregatício, verificando como a liberdade individual consegue
influenciar na proteção do direito coletivo e o que a recusa da vacinação contra o coronavírus
acarretará nessas relações.

METODOLOGIA: 

A metodologia utilizada foi de revisão bibliográfica, com o intuito de analisar de que forma se
pode vincular a obrigatoriedade da vacina para covid-19 à manutenção do vínculo
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empregatício. Para além disso, empregou-se uma abordagem teórico-normativa em que foi
observado, por meio dos dispositivos legais, de que forma essas exigências se aplicam nessas
relações e quais serão as consequências diante da recusa de um empregado em se vacinar
contra a covid-19.

RESULTADOS ALCANÇADOS: 

Em primeira instância, é necessário se pontuar a situação árdua pela qual o mundo está
passando diante do cenário pandêmico presente em que foi ressaltado a importância do
espírito de empatia para a conservação da vida e saúde de todos. Isso posto, é importante se
analisar como a liberdade individual consegue influenciar na proteção do direito coletivo e
como a obrigatoriedade da vacinação para covid-19 pode garantir a manutenção das relações
empregatícias. De acordo com o art. 8º da CLT (BRASIL, 2021c) que dispõe: [...] “nenhum
interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.”, e com o
posicionamento do ministro Luís Roberto Barroso, relator do ARE 1267879, que destacou,
“embora a Constituição Federal proteja o direito de cada cidadão de manter suas convicções
filosóficas, religiosas, morais e existenciais, os direitos da sociedade devem prevalecer sobre
os direitos individuais” (STF, 2021). É notório que, quando se trata da conservação da vida,
pode-se falar em prevalência dos interesses coletivos sobre os individuais. Diante disso, o art.
7º, inciso XXII da Constituição Federal, em que está previsto que, para a melhoria da
condição social dos trabalhadores e a redução dos riscos inerentes ao trabalho, o empregador,
deve proporcionar normas de saúde, higiene e segurança (BRASIL, 2021d) e também a
decisão do STF com base na Lei nº 13.979/2020, art. 3º, alínea “d” que dispõe a
obrigatoriedade da vacinação aos cidadãos em geral (CAIRO JUNIOR, 2021). Nesse
diapasão, é possível notar que, quando se tem a exigibilidade da vacina para covid-19, é uma
forma de preservação das relações de emprego e de um ambiente salubre em que o direito
coletivo à vida e à saúde estejam resguardados. Em contrapartida, o empregado que se recusar
tomar a vacina contra covid-19, de forma injustificada, poderá ter consequências, inclusive
uma demissão por justa causa, mas antes disso, deverá ser analisado outras possibilidades e
esclarecimentos aos empregados, assim como está previsto no Guia Técnico sobre vacinação,
produzido pelo Ministério Público do Trabalho (PROCURADORIA GERAL DO
TRABALHO, 2021; CONSULTOR JURÍDICO, 2021).

Desse modo, tendo como base constitucional a proteção do coletivo em sobreposição ao
individual, as decisões e medidas tomadas/indicadas pelo STF e MPT, ao fato de que o
empregador deve manter o ambiente de trabalho como um local em que se tenha segurança e
o cumprimento das normas de saúde para que doenças ocupacionais como a covid-19 não
sejam adquiridas e prejudiquem a todos que fazem parte de uma equipe (NELSON, 2021),
não há o que se discutir a respeito da obrigatoriedade da vacina contra o coronavírus, visto
que, uma vez que se tenha a vacinação em massa, os empregados terão menores riscos de
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contágio (LEITE, 2021) e um ambiente de trabalho adequado para que se tenha a manutenção
do vínculo empregatício.

Palavras-chave: Direitos individuais e coletivos, Vacinação covid-19, Relações

empregatícias
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